
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
DIRETÓRIA DE ENSINO -  REGIÃO LESTE 5E. E. Prof5 "BLANCA ZWICKER SIMÕES"
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EDITAL PARA SELEÇÃO DE PROFESSOR DE SALA DE LEITURAo Diretor Escola Estadual Prof3 Blanca Zwicker Simões torna público o Edital de 
Seleção para docentes interessados em atuar na Sala de Leitura desta unidade escolar, nos termos da 
Resolução SE 76, de 28-12-2017, alterada pela Resolução SEDUC 114/2021.

I. DO PROCESSO SELETIVO:

Poderão participar do processo de seleção os seguintes docentes os quais serão atendidos 
na ordem de prioridade abaixo:

a. readaptado;
b. titular de cargo, na situação de adido, cumprindo horas de permanência nacomposição 

da jornada de trabalho;
c. ocupante de função-atividade, que esteja cumprindo horas de permanência 

correspondente à carga horária mínima de 12 horas semanais;

d. licenciado em Pedagogia;

e. habilitado em Língua Portuguesa;

f. qualificado em Língua Portuguesa, desde que seja licenciado em outro componente 
curricular.

A ordem de prioridade de atendimento no processo de seleção não implica no direito à 
atribuição da carga horária de gerenciamento da sala ou ambiente de leitura, a qual está condicionada 
ao atendimento ao perfil profissional constante em processo de seleção.

O docente readaptado somente poderá ser incumbido do gerenciamento de sala ou ambiente 
de leitura da unidade escolar de classificação, devendo, no caso de escola diversa, solicitar 
previamente a mudança da sede de exercício, nos termos da legislação pertinente.

Os docentes com as formações previstas nas alíneas "d", "e" e "f" supracitadas poderão ser 
um dos seguintes docentes, observada a ordem abaixo:

a. tituiar de cargo efetivo;

b. ocupante de função-atividade;

c. contratado nos termos da Lei Complementar n̂  1.093, de 16-07-2009.

Aos novos candidatos selecionados para atuação na sala ou ambiente de leitura, exceto o 
readaptado, somente poderá haver atribuição para atuação nas salas ou ambientes de leitura na 
comprovada inexistência de classe ou de aulas de sua habilitação/qualificação que lhe possam ser 
atribuídas, em nível de unidade escolar e de Diretória de Ensino.

Obs.: O processo seletivo será realizado pelo gestor da unidade escolar, com apoio dos Professores 
Coordenadores e o Supervisor de Ensino, mediante anáiise de piano de trabaiho e entrevista.

II. DAS INSCRIÇÕES:

As inscrições serão realizadas nos dias 15/04 a 17/04 pelo encaminhamento da proposta 
de trabalho no e-mail institucional da unidade escolar e002082a@educacao.sp.gov.br.
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